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Ofício n° 074/2018                                                                          Ourinhos/SP, 17 de abril de 2018. 
 
Ao Senhor 
Marcelo Simoni Pires 
Superintendente da SAE – Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações sobre a CCMR - Ourinhos 
 

Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao site da referida Autarquia, vimos por meio deste 
solicitar algumas informações referentes à COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE OURINHOS – CCMRO. 

 
1- Tendo em vista que o primeiro pagamento à Cooperativa feito pela 

SAE foi em 26/02/2010, solicitamos cópia de todos os Contratos firmados 

com a Autarquia, bem como possíveis Aditivos, tendo em vista a ausência 

destes Processos Licitatórios no site. 

 
Vale ressaltar que no site da referente Autarquia – SAE, encontra-se 

desatualizado, o que contraria a Carta Magna em seu artigo 37, caput, no que tange ao Princípio 
da Transparência e Publicidade, além de impossibilitar a pesquisa das licitações realizadas com a 
Cooperativa supracitada, prevista na Lei de Transparência nº 12.527/2011.  

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
  

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 

                                                             
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 


